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c) Apreciar os pedidos de apoio financeiro submetidos 
ao fundo;

d) Deliberar sobre a atribuição das compensações sa-
lariais;

e) Gerir as receitas do FUNDOPESCA, aplicando -as 
aos respetivos encargos;

f) Prestar contas da sua gerência;
g) Elaborar um relatório anual de atividades;
h) Decidir do fundamento da atribuição de uma compen-

sação salarial ao inscrito marítimo, nos termos da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 5.º, em caso de impossibilidade técnica 
de emissão de parecer pela entidade competente, sobre a 
falta de condições de segurança no porto ou no mar para 
um determinado tipo de embarcações e noutras situações 
análogas de caráter excecional.

Artigo 11.º
Deliberações

As deliberações do conselho administrativo, no âmbito 
da atribuição de compensações salariais, estão sujeitas 
a homologação do membro do Governo Regional com 
competência em matéria de pescas.

Artigo 12.º
Apoio administrativo e logístico

A Direção Regional das Pescas prestará apoio adminis-
trativo e logístico ao FUNDOPESCA.

Artigo 13.º
Receitas

Constituem receitas do FUNDOPESCA:

a) 60 % do produto das coimas aplicadas pela prática 
de infrações ao regime geral das pescas;

b) O produto das coimas aplicadas por infração ao pre-
sente diploma;

c) O produto das taxas de licenciamento anual para o 
exercício da pesca e utilização das artes;

d) 50 % do produto das taxas de licenciamento para o 
exercício da pesca lúdica;

e) Donativos, heranças ou legados;
f) Saldos de gerência;
g) O desconto na LOTAÇOR, S. A., de 0,5 % do valor 

do pescado transacionado em lota por cada embarcação;
h) Os valores pagos à Região pelos proprietários de 

embarcações de pesca com dívidas à Região;
i) Transferências do Orçamento Regional;
j) Quaisquer outras receitas que por lei, contrato ou 

qualquer outro título lhe devam pertencer.

 Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 2/2016/A

CONTA DE GERÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DA REGIÃO AUTÓNOMA

DOS AÇORES REFERENTE AO ANO 2014

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores resolve, nos termos do disposto na alínea p) do 
n.º 1 do artigo 227.º e no n.º 1 do artigo 232.º da Consti-
tuição da República Portuguesa, na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 42.º do Estatuto Político -Administrativo da Região 
Autónoma dos Açores e no n.º 2 do artigo 50.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 54/2006/A, de 22 de dezembro, 
com as alterações introduzidas pelos Decretos Legislativos 
Regionais n.os 3/2009/A, de 6 de março, e 43/2012/A, de 
9 de outubro, aprovar a Conta de Gerência da Assembleia 
Legislativa da Região Autónoma dos Açores, referente 
ao ano 2014.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Au-
tónoma dos Açores, na Horta, em 13 de janeiro de 2016.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís. 

Artigo 14.º
Regime sancionatório

1 — Constitui contraordenação punível com coima de 
€ 498,80 a € 2493,99 a inobservância do disposto no n.º 2 
do artigo 7.º

2 — As falsas declarações, prestadas no âmbito do n.º 2 
do artigo 5.º, serão punidas nos termos da lei penal, sem 
prejuízo da reposição das quantias indevidamente pagas.

Artigo 15.º
Instrução e aplicação

A autuação e instrução dos processos de contraordena-
ção, bem como a aplicação das coimas, é da competência 
da Inspeção Regional das Pescas.

Artigo 16.º
Revogação

É revogado o Decreto Legislativo Regional n.º 16/2002/A, 
de 10 de maio.

Artigo 17.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia da sua pu-
blicação. 


